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LEI Nº 13.300, DE 23 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Disciplina o processo e o julgamento dos 

mandados de injunção individual e coletivo e 

dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º A petição inicial será desde logo indeferida quando a impetração for 

manifestamente incabível ou manifestamente improcedente.  

Parágrafo único. Da decisão de relator que indeferir a petição inicial, caberá 

agravo, em 5 (cinco) dias, para o órgão colegiado competente para o julgamento da 

impetração.  

 

Art. 7º Findo o prazo para apresentação das informações, será ouvido o Ministério 

Público, que opinará em 10 (dez) dias, após o que, com ou sem parecer, os autos serão 

conclusos para decisão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os 

advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o 

Ministério Público são intimados da decisão.  

§ 1º Os sujeitos previstos no caput considerar-se-ão intimados em audiência 

quando nesta for proferida a decisão.  

§ 2º Aplica-se o disposto no art. 231, incisos I a VI, ao prazo de interposição de 

recurso pelo réu contra decisão proferida anteriormente à citação.  

§ 3º No prazo para interposição de recurso, a petição será protocolada em cartório 

ou conforme as normas de organização judiciária, ressalvado o disposto em regra especial.  

§ 4º Para aferição da tempestividade do recurso remetido pelo correio, será 

considerada como data de interposição a data de postagem.  

§ 5º Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e 

para responder-lhes é de 15 (quinze) dias.  

§ 6º O recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição 

do recurso.  

 

Art. 1.004. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o 

falecimento da parte ou de seu advogado ou ocorrer motivo de força maior que suspenda o 

curso do processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor, 

contra quem começará a correr novamente depois da intimação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


